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Presidente da República

Decreto Legislativo Presidencial n.º 1/20:
Estabelece o Regime Jurídico dos Títulos de Participação, caracteriza-

dos como valores mobiliários representativos de dívida contraída 
por empresas do Sector Empresarial Público.

Decreto Presidencial n.º 1/20:
Aprova a alteração do Decreto Presidencial n.º 49/19, de 6 de Fevereiro, 

que cria a Agência Nacional de Petróleo, Gás e Biocombustíveis 
(ANPG) e o seu Estatuto Orgânico. — Revoga os artigos 3.º e 5.º do 
Decreto Presidencial n.º 49/19, de 6 de Fevereiro, que cria a Agência 
Nacional de Petróleo e Biocombustíveis (ANPG) e os artigos 18.º e 
49.º do seu Estatuto Orgânico.

Despacho Presidencial n.º 1/20:
Autoriza a despesa e formaliza a abertura do Procedimento de 

Contratação Simplificada pelo critério material para aquisição de 
serviço de gestão logística dos materiais curriculares, de serviço de 
transporte para distribuição dos materiais curriculares, e dos servi-
ços de fiscalização para o processo de gestão logística e transporte 
dos materiais curriculares para o Ano Lectivo de 2020, distribuí-
das em Lotes 1, 2 e 3 e delega competência à Ministra da Educação 
para a aprovação das peças do procedimento concursal, verificação 
da validade e legalidade de todos os actos praticados no âmbito do 
referido Procedimento, adjudicação das propostas para a celebração 
dos contratos.

Despacho Presidencial n.º 2/20:
Autoriza a despesa no valor de USD 3 200 000,00 e formaliza a abertura 

do Procedimento de Contratação Simplificada pelo critério material, 
para aquisição de serviços para a elaboração de estudo e projecto de 
construção do Centro Cultural de Luanda e autoriza a Ministra da 
Cultura a praticar todos os actos decisórios e de aprovação tutelar no 
âmbito do procedimento de contratação supra-referido, incluindo a 
assinatura do Contrato.

Despacho Presidencial n.º 3/20:
Autoriza a despesa e a abertura de um Concurso Público para a 

Construção de 5 Vias Estruturantes da Província de Luanda, bem 
como a contratação dos respectivos serviços de fiscalização, divi-
didas em Lotes 1, 2, 3, 4 e 5 e delega competência ao Governador 
da Província de Luanda para a aprovação das peças do procedi-
mento concursal, nomeação da comissão de avaliação, verificação 
da validade e legalidade de todos os actos praticados no âmbito do 
referido Procedimento, adjudicação das propostas para a celebração 
do Contrato, incluindo a assinatura dos Contratos.

Despacho Presidencial n.º 4/20:
Autoriza a despesa e formaliza a abertura do procedimento de Contratação 

Simplificada pelo critério material para a construção do Mercado dos 
Correios, reabilitação do Mercado do Kikolo — Fase I e reabilita-
ção da Escola 3042 «Angola e Cuba», divididas em Lotes 1, 2 e 3, 
os serviços de fiscalização das referidas empreitadas, e autoriza o 
Governador da Província de Luanda, com poderes para subdelegar, 
a praticar todos os actos decisórios e de aprovação tutelar no âmbito 
do procedimento de contratação, incluindo a assinatura dos Contratos.

Órgãos Auxiliares  
do Presidente da República

 – Casa Civil –
Rectificação n.º 1/20:

Rectifica o Despacho Presidencial n.º 206/19, de 22 de Novembro, 
publicado no Diário da República n.º 149, I Série, que aprova o 
Contrato de Financiamento à Tesouraria, denominado Angola — 
Economic Diversification Support Program (EDSP), a celebrar entre 
a República de Angola, representada pelo Ministério das Finanças e 
o African Development Bank (AFDB).

Ministério da Administração 
 do Território e Reforma do Estado

Decreto Executivo n.º 4/20:
Aprova o Estatuto Orgânico da Administração Municipal do Muconda. 

— Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no presente 
Diploma.

Decreto Executivo n.º 5/20:
Aprova o Estatuto Orgânico da Administração Municipal do Libolo. 

— Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no presente 
Diploma.

Decreto Executivo n.º 6/20:
Aprova o Estatuto Orgânico da Administração Municipal do Cuimba. 

— Revoga toda a legislação que contrarie o disposto no presente 
Diploma.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Legislativo Presidencial n.º 1/20
de 6 de Janeiro

Atendendo ao facto de o ambiente macroeconómico 
e financeiro que se vive actualmente em Angola, em que 
o Estado encontra dificuldades na arrecadação de recei-
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ORGÃOS AUXILIARES  
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

— CASA CIVIL —

Rectificação n.º 1/20
de 6 de Janeiro

Rectifica o Despacho Presidencial n.º 206/19, publicado 
no Diário da República n.º 149, I Série, de 22 de Novembro, 
que aprova o Contrato de Financiamento à Tesouraria, 
denominado Angola — Economic Diversification Support 
Program (EDSP), a celebrar entre a República de Angola, 
representada pelo Ministério das Finanças e o African 
Development Bank (AFDB).

Por ter saído inexacta a publicação do Despacho Presidencial 
n.º 206/19, de 22 de Novembro, que aprova o Contrato de 
Financiamento à Tesouraria, denominado Angola — Economic 
Diversification Support Program (EDSP), a celebrar entre 
a República de Angola, representada pelo Ministério das 
Finanças e o African Development Bank (AFDB), publicado no 
Diário da República n.º 149, I Série, nos termos da alínea b) do  
n.º 4 do artigo 9.º da Lei n.º 7/14, de 26 de Maio, procede-se à 
seguinte rectificação:

No ponto 1 onde se lê:
«no valor global de USD 200 000 000,00 (duzentos 

milhões de dólares dos Estados Unidos da América)»;
Deve ler-se:
«até ao valor de USD 200 000 000,00 (duzentos milhões 

de dólares dos Estados Unidos da América)».
Luanda, aos 27 de Dezembro de 2019.
O Ministro de Estado e Chefe da Casa Civil, Frederico 

Manuel dos Santos e Silva Cardoso.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 DO TERRITÓRIO E REFORMA DO ESTADO

Decreto Executivo n.º 4/20
de 6 de Janeiro

Considerando que o Decreto Presidencial n.º 202/19, 
de 25 de Junho, regulamenta os princípios e as normas de 
organização e funcionamento dos órgãos da Administração 
Local do Estado, fixando as respectivas estruturas organi-
zacionais, bem como os mecanismos de operacionalização 
dos entes Administrativos Municipais, de modo a permitir 
uma maior participação dos munícipes na gestão da coisa 
pública, maior racionalidade orgânico-funcional e de recur-
sos humanos neles integrados;

Havendo necessidade de se adequar o regime de orga-
nização e de funcionamento dos órgãos e serviços da 
Administração Municipal do Muconda a luz do actual para-
digma definido;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.º da 
Constituição da República de Angola, em conjugação com 
o disposto no n.º 1 do artigo 129.º do Decreto Presidencial 
n.º 202/19, de 25 de Junho, determino:

ARTIGO 1.º 
(Aprovação)

É aprovado o Estatuto Orgânico da Administração 
Municipal do Muconda, anexo ao presente Decreto 
Executivo, que dele é parte integrante.

ARTIGO 2.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Decreto Executivo são resolvidas 
pelo Ministro da Administração do Território e Reforma do 
Estado.

ARTIGO 3.º
(Revogação)

É revogada toda a legislação que contrarie o disposto no 
presente Diploma.

ARTIGO 4.º
(Entrada em vigor)

O presente Decreto Executivo entra em vigor à data da 
sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 15 de Novembro de 2019. 
O Ministro, Adão Francisco Correia de Almeida.

ESTATUTO ORGÂNICO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DO MUCONDA

CAPÍTULO I
Definição, Natureza e Atribuições 

ARTIGO 1.º
(Natureza)

A Administração Municipal do Muconda é o órgão des-
concentrado da Administração Local, que visa assegurar a 
realização de funções executivas do Estado no Município, 
com base em instrumentos e acções de orientação e pro-
moção do desenvolvimento harmonioso e moderno do 
respectivo território, da sociedade e da economia, cabendo-
-lhe garantir a prestação dos serviços públicos necessários à 
segurança, bem-estar e progresso sustentado do Município.

ARTIGO 2.º 
(Atribuições e competências)

1. À Administração Municipal cabe, em geral, promo-
ver o desenvolvimento económico e social do Município, a 
qualidade de vida dos cidadãos, os serviços públicos bási-
cos, como a educação, a saúde, a cultura, os desportos, a 
recreação e o turismo, o abastecimento de água e de ener-
gia, o saneamento básico e a gestão dos resíduos, bem como 
a rede rodoviária, a rede energética e a iluminação pública, 


